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O NOVO ACORDO DE CAPITAL DA BASILEIA (Basiléia I1)

Desde que o Comité de Supervisdo Bancaria da Basiléia introduziu o Acordo de Capital em 1988, visando a
internacionalizacdo da atividade bancéria, j4 se passou mais de uma década quando ocorreram significativas
mudancas no setor, em especial nas areas de gerenciamento de risco, supervisdo bancaria e mercado financeiro.
Em junho de 1999, o Comité apresentou uma proposta para substituir o Acordo em vigor com conceitos mais
apurados de sensibilidade ao risco. Desde entdo foram recebidos mais de 200 comentéarios sobre esse assunto, que
serviram de base para o desenvolvimento de uma proposta mais concreta para o Acordo. Em janeiro de 2001, o
Comité divulgou o Novo Acordo de Capital da Basiléia, mais complexo e extenso que o anterior, que tem o
objetivo de dar maior solidez ao sistema financeiro no mundo.

As principais mudancas estdo no fim da padronizacdo generalizada por um enfoque mais flexivel, dando énfase
nas metodologias de gerenciamento de risco dos bancos, na supervisdo das autoridades bancérias e no
fortalecimento da disciplina de mercado. A nova estrutura pretende alinhar a avaliagdo da adequacéo de capital
mais intimamente aos principais elementos dos riscos bancarios e fornecer incentivos aos bancos para aumentar
suas capacidades de mensuracédo e administracdo dos riscos.

Com isso, 0 Novo Acordo, por ser mais sensivel ao risco que os bancos assumem, implica que o capital requerido
vai variar de acordo com sua maior ou menor propensao ao risco.

Esta nova proposta esta calcada em trés importantes “pilares™:

» Primeiro Pilar ;: “Capital Minimo Requerido”

CAPITAL TOTAL = % DO CAPITAL (MINIMO 8%)
RISCO DE CREDITO + RISCO DE MERCADO + RISCO OPERACIONAL

O novo conceito mantém tanto a defini¢do original do que é capital como o requerimento minimo de 8% para
os ativos ponderados pelo risco. Por outro lado, a revisdo trouxe uma nova metodologia de mensuracao,
analise e administracdo de risco de crédito (risco de alguém nao pagar o banco) e operacional (risco de perdas
provocadas por um erro de funcionario, falha nos computadores ou fraude), enquanto que o risco de mercado
permanece inalterado.

RISCO DE CREDITO

Para mensuracdo de risco de crédito, dois principais métodos de avaliacdo foram propostos:

1. Critério Padrdo - O conceito € o0 mesmo do corrente Acordo, sendo, portanto, mais sensivel ao risco. A
proposta estabelece um peso de risco para cada tipo de crédito, distribuida em quatro categorias (20%,
50%, 100% e 150%), enquanto que o Acordo em vigor, em caso de empréstimos a empresas, aceita apenas
uma Unica categoria que é de 100%. Pelo Novo Acordo, para o banco fazer a classificacdo podera usar uma

agéncia publica ou privada de classificagdo de risco (agéncia de rating).
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2. Classificacdo Interna (IRB) — Por este critério, os bancos estdo autorizados de utilizar sua prépria
metodologia de classificacdo de risco de crédito. Neste caso, as instituicdes deverdo seguir normas mais
rigidas de avaliacéo e fornecer maior transparéncia ao mercado. O uso deste critério, porém, dependera de
aprovacdo prévia do 6rgdo de supervisdo bancaria do pais. Dentro deste método, duas opcdes sdo
fornecidas, a basica e a avancada, de modo que o método IRB possa ser usado por muito mais bancos. Na
metodologia basica, 0s bancos estimam a probabilidade de inadimplemento associada a cada tomador e 0s
gestores fornecerdo os outros insumos. Na metodologia avancada, permite-se que um banco com um
processo de alocagdo de capital interno suficientemente desenvolvido forneca também outros insumos
necessarios.

A nova estrutura introduz também métodos mais suscetiveis ao risco para o tratamento de garantia real,
garantias, derivativos de crédito, netting (liquidacdo por compensacao) e securitizagdo, tanto no método
padronizado quanto no método IRB.

RISCO OPERACIONAL

Outra mudanca proposta é a introdug¢do do risco operacional no calculo, medido separadamente dos demais.
Pelo Acordo em vigor, a exigéncia de capital de 8% sobre os ativos ponderados pelo risco se destinava a cobrir
todo tipo de risco. Em 1996 foi introduzida uma modifica¢do que incluiu o risco de mercado no denominador.
A partir desta nova alteracdo passa a contar também o risco operacional, que envolve perdas por erros de
funcionarios, falhas de computador, documentagdes irregulares ou fraudes. O peso deste indicador ainda néo
foi fixado, mas, na média, os grandes bancos de varejo utilizam um percentual de 20% de seu capital para
cobrir riscos operacionais. O Comité pretende aprimorar a mensuracao deste tipo de risco, até que a verséo
final do Novo Acordo seja concluida, prevista ja para o primeiro semestre de 2002.

Os trés principais critérios inicialmente desenvolvidos para mensuragdo de risco operacional foram:

1. Indicador Basico- Relaciona um percentual de capital para cobrir o risco operacional com um Unico
indicador no banco, o qual seja mais sensivel para medir o total de exposicdo do banco ao risco. Por
exemplo, se a Receita Bruta for a mais apropriada, cada banco tera que assegurar um capital minimo para
cobrir o risco operacional igual a um percentual, a ser estabelecido, da Receita Bruta. O Comité ainda esta
desenvolvendo estudos junto aos bancos para determinar o indicador mais apropriado.

2. Critério Padrdo- O banco podera dividir suas atividades em areas de negécios padrdo (como exemplo:
corporate finance e varejo) e aplicar o indicador basico para cada segmento, utilizando percentuais do capital
diferenciados. O percentual do capital total que devera ser alocado para cobrir o risco operacional do
banco sera calculado através da soma dos Indicadores Basicos de cada segmento. A determinacdo dos
percentuais diferenciados ainda est& sendo discutido pelo Comité junto as instituigdes.

3. Critério de Mensuracao Interno- Permite que os bancos utilizem um maior rigor em relacdo aos padroes
de supervisdo, dando mais importancia aos calculos internos para a determinacéo do capital proposto. Os
bancos poderdo utilizar trés itens para uma especifica area de negdcios e tipos de risco, sejam eles: o
indicador de exposi¢do ao risco operacional mais um valor representando a probabilidade de que a perda
ocorra e o total da perda causada por este evento. Para calcular o total de capital requerido para cobrir o
risco operacional, o banco aplicard a este célculo um percentual que serd determinado pelo Comité,
baseado na amostra da industria bancéria.

Por ser um conceito relativamente novo introduzido por esse Acordo, o Comité reconhece algumas
dificuldades na determinagdo destes indicadores. A inddstria bancéria ainda estd em processo de
desenvolvimento para aprimorar os célculos internos de mensuragdo de risco operacional. Sendo assim,
guando os bancos ganharem mais experiéncia no uso de seus sistemas internos, mais informacdes serdo
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coletadas, 0 que permitird ao Comité estudar a possibilidade de prover aos bancos maior flexibilidade para
definir suas proprias linhas de negécios e indicadores de risco.

» Segundo Pilar : “Revisdo no Processo de Supervisido”

O Sistema de Supervisdo Bancaria também estd sendo revisto. O supervisor passaria a ser o responsavel por
avaliar como os bancos estdo estimando a adequacdo de suas necessidades de capital em relacdo aos riscos
assumidos. A nova proposta sublima a importancia dos administradores dos bancos desenvolverem um
eficiente gerenciamento de risco e um processo interno de mensuracédo de capital de acordo com o perfil de
risco e controle de sua instituicdo. Esses processos internos serdo submetidos a aprovacdo da Supervisao
Bancéria, podendo haver interferéncia quando necessario. Vale mencionar que neste pilar sera tratado também
0 exame de risco de taxas de juros nos registros bancarios. As autoridades de fiscalizagdo irdo examinar os
sistemas internos de mensuracdo de risco de taxa de juros dos bancos e controlar se as instituicdes estdo
mantendo capital correspondente ao nivel de risco de taxas de juros. O Comité reconhece que a implementacao
desta proposta ira exigir um rigido treinamento dos supervisores bancarios e esta disposto a dar assisténcia
nesta area.

» Terceiro Pilar : “Disciplina de Mercado”

O terceiro pilar desta nova proposta estimula maior disciplina do mercado através do aumento da
transparéncia dos bancos, para que os agentes de mercado sejam bem informados e possam entender melhor o
perfil de risco dos bancos. Entre as novas exigéncias de abertura dos bancos em diversas areas estdo a forma
pelo qual o banco calcula sua adequacéo as necessidades de capital e seus métodos de aviagdo de risco.

No geral, o Novo Acordo enfatiza a importancia do risco na adequacao do capital minimo dos bancos. A idéia
néo é elevar o capital minimo requerido, que permanece em 8% para os bancos com um perfil médio de risco.
Por outro lado, para os bancos com apetite de risco maior que a média verdo suas exigéncias de capital
aumentadas. O Comité da Basiléia acredita ter langado as bases para uma estrutura flexivel de adequacéo de
capital, que tem a capacidade de se adaptar nas mudangas do sistema financeiro com maior segurancga.
Atualmente mais de 100 paises ja adotaram este Acordo. A concluséo da versao final do Novo Acordo (Basiléia
I1) estd prevista para o ultimo trimestre de 2003 e o BIS ( Bank for International Settlements) espera que seja
implementado a partir de fins de 2006. A data de sua implementagdo é um dos grandes pontos de discordia. Os
bancos acham que as novas exigéncias demandam tempo para implementacgéo, enquanto que a EU propde que
esse prazo seja de trés anos ap0s a publicacao do rascunho.

No Brasil, a adequagdo dos bancos a nova regra de provisionamento (Res. 2682) ao longo dos ultimos dois anos
criou bases para implementacéo da filosofia de risco de crédito proposta na Basiléia 2. No entanto, ainda é cedo
para permitir que os sistemas de classificacdo de risco de crédito adotados pelos bancos atualmente sejam
utilizados como referéncia para calcular o capital minimo exigido para fazer frente aos empréstimos
concedidos. O Banco Central terd que dar sua autorizacdo prévia a esses sistemas de classificacdo. Desde o ano
passado, o BACEN ja vem fazendo uma andlise dos critérios utilizados pelas institui¢des mas, como a avaliagdo
devera ser feita individualmente, demandara mais tempo para ser concluida. Além disso, o BACEN vem
aprimorando a qualidade das informagdes a serem recebidas através da Nova Central de Risco de Crédito, que
serd implementada ainda este ano. Da mesma forma, a ado¢éo do novo conceito de risco operacional também
exigira um tempo maior para os bancos se adequarem, enfatizando a importancia de eficientes sistemas de
controles internos dos bancos a fim de minimizar esses riscos. Vale mencionar também a necessidade de
aparelhar o BACEN para acompanhar e supervisionar tais sistemas.

Nao ha davidas que a Nova Proposta de Capital da Basiléia contribuird em todos os aspectos para reducéo dos
riscos dos sistemas bancérios de todo o mundo. Sdo mudancgas importantes e radicais, e acreditamos que no
Brasil o aprimoramento verificados nos Gltimos seis anos em nosso Sistema Bancario facilitard a adocéo destes
novos conceitos, colocando os bancos em linha com as exigéncias da globalizagéo.

LOPES FILHO & ASSOCIADOS - 21/08/02



